
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S À O  PAU LO

FIs. N.

L I V R O  D E  P O R T A R I A S 059

= P O R T A R I A N2 10.380 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar, a partir de 25 de julho de 1995, o ser
vidor RENATO CÉSAR PETTERMANN DA SILVA, Registro n2 1.844, do 
cargo de Medico, NÍvel "6A", no regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, C.L.T., lotado no Departamento de Unidades Básicas 
- Bairro da Cruz, da Secretaria da Saúde desta Prefeitura Muni 
cipal, conforme pedido feito em requerimento protocolado sob 
o n9 3.495 de 27.07.95, o qual foi "Deferido" de acordo com a 
informação da Sub-Secretaria de Recursos Humanos.

Regi^
P.M.

e e ciampra-se.
28 de julho de 1995.

E LOUVES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE
Prefeita Municipal

OSE C rU IM A R A E S  

urador Chefe
Registreída em Livro propri® da Sub-Secretaria de 

Legislação da Procuradoria do Municíp/lo e publicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


